
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta-Feira - Recife, 15 de Dezembro de 2016 – DGP nº A 1.0.00.230

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 16 (Sexta-Feira)
(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Férias – Apresentação

Apresentou-se nessa DGP no dia 02 de dezembro de 2016, o TC QOPM Mat.  1974-
7/Chefe da DGP-4 – LAELSON BARBOSA DE AGUIAR, após conclusão de 04(quatro) dias
das férias regulamentares  relativas ao ano de 2015. Restando 18(dezoito) dias para gozo até 31
de dezembro de 2016. Em consequência deixa de responder pela Chefia da DGP-4  o Maj QOPM
Mat. 920492-0/DGP-4/MARCELO ANDRADE BARBOSA.(Nota nº1497/2016/DGP-6)

1.1.1. Frequencia – Comunicação

Comunicou  a  Sra  IZABEL  RODRIGUES  DE  SANTANA  –  Chefe  de  Recursos
Humanos do Hospital Getúlio Vargas, através do Ofício nº 2407/2016, de 08 de novembro de 2016,
que o Cap QOM Mat. 980068-9/GUSTAVO SAMPAIO DE SOUZA LEÃO, teve frequência normal
no mês de outubro de 2016.(Nota nº1446/2016/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Transferência para a Reserva Remunerada, a pedido

O Militar Estadual abaixo nominado requer Transferência para a Reserva Remunerada,
a Pedido:
Grad. Mat. Nome OME Ofício nº Requerido em

3º Sgt 25298-0 Valmir Basílio de Souza 14º BPM 785/2016 25/08/16

Despacho desta Diretora de Gestão de Pessoas: 
1. Deixa de ser procedida a abertura do processo de inatividade, face não haver sido

verificada as condições de admissibilidade, conforme alínea “a”, § 2º, art. 89, da Lei nº 6.783/74
c/c  a alínea “b”, Inc. I, art. 7º, da Portaria do CG. nº 202, de 03 NOV 2015 (SUNOR 045/2015).

2. PUBLIQUE-SE;
3. A DGP-1 e OME, para conhecimento e providências.     (Nota nº051/2016/DGP-9)

2.1.1. Averbação de Tempo de Serviços

SGT PM Mat: 29721-6 /4ºBPM– LUIZ ROMERO DE SOUZA, requer fazer constar
em seus assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano, 02 (dois) meses e 07 (sete) dias de
Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 06/10/2016.   (Nota
nº422/2016/DGP-1)
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SGT PM Mat. 24203-9/SDS- MARCOS CAMPOS BARBOSA, requer fazer constar
em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) anos, 00 (zero) mês e 00 (zero) dia de
Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo exército Brasileiro.

CONSTE-SE:  Conforme  Certificado  de  Tempo  de  Serviço  expedido  pelo  Exército
Brasileiro, datada de 04/07/1996. (Nota nº408/2016/DGP-1)
 

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0. Licença Especial - Concessão

Concedi,  a contar de 1º  de dezembro de 2016, 03 (três) meses  de gozo da Licença
Especial,  referente  ao  1º  Decênio,  ao  Cb  QPMG  Mat.  104585-7/DGP-3  –  JACQUELINE
NASCIMENTO SILVA, RG Nº 47451/PMPE,  atualmente servindo na Diretoria  de Gestão de
Pessoas  (DGP-3),  e  devendo  retornar  as  suas  atividades  em  1º  de  março  2017.(Nota
nº1508/2016/DGP-6)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0. Tempo de Serviço

SD PM Mat.  107092-4/6ºBPM – LUCAS MANOEL LEMOS DA SILVA, requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano, 00 (zero) mês e 01 (um)
dia de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas a Polícia Militar de Alagoas.

CONSTE-SE: Conforme  Certificado  de  Tempo  de  Serviço  expedido  pela  Polícia
Militar de Alagoas, datada de 31/10/2008. (Nota nº403/2016/DGP-1)

4ª PARTE

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE POLICIAIS MILITARES

  1.1.0. Recompensa - Elogio

Louvo o Maj PM Mat. 920492-0 –  MARCELO ANDRADE BARBOSA, o Cap PM
Mat.  960007-8  CLAUDINO  DE  ARAÚJO  SANTOS,  o  2º  Ten  RRPM  Mat.  605922-8
FRANKLIN  DE  SOUZA CAMPOS,  o  2º  Ten  RRPM  Mat.  6908-6  MARCOS  ANTÔNIO
GOMES DA SILVA, o 1º Sgt PM Mat. 25236-0 JOSÉ EDSON GONÇALVES DA SILVA, a 2º
Sgt PM EDNA PEREIRA DA COSTA, o 3º Sgt RRPM Mat. 12252-1 MAURÍCIO VICTOR DE
SOUZA, a Sd PM Mat 105849-5  MONALISA  CARLA GOMES DA SILVA, a Sd PM Mat.
112351-3  CATARINA  SILVA E  SOUZA e  o  Sd  PM  Mat.  117470-3  ROBÉRIO  BATISTA
ARAÚJO, todos por serem possuidores de uma conduta dinâmica, inteligente e determinada, no
fiel  e  brilhante  assessoramento,  através  de  idéias  empreendedoras,  focadas  em  mudanças
inovadoras desejadas e pautadas pela ética e lealdade à Chefia da DGP 4. 
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Tais policiais militares, por diversas ocasiões, no decorrer do ano de 2016, deixaram,
por vontade própria, o salutar convívio com seus familiares, em suas folgas, para sanar problemas
na DGP-4; bem como, de livre e espontânea vontade, doaram materiais de expediente, no intuito
de não deixarem de atender  o público alvo da DGP-4, formado em sua maioria,  por pessoas
idosas. 

Profissionais comprometidos e seres humanos exemplares e formidáveis que, mesmo
enfrentando seus dilemas pessoais, nunca se recusaram a atender bem e de forma  eficaz quem os
procuram no intuito de resolverem a mais variada gama de problemas. 

Policiais Militares honrados, compromissados, comprometidos, possuidores de  know-
how invejável,  e  voltados  ao  bem-servir  com excelência  em  tudo  que  gerenciam.  Que  seus
exemplos contagiem os demais e sejam espelhos reluzentes e baluartes preciosos mirados pelos 

demais companheiros na execução das atividades profissionais, tudo em prol da nobre missão de
“Servir BEM, a quem SEMPRE serviu”.

É, pois, por um dever de justiça que esta Diretora não se furta para consignar o presente
ELOGIO INDIVIDUAL, assim como conceder 03 (três) dias de dispensa total do serviço, como
recompensa,  enaltecendo  o  valoroso  e  imprescindível  trabalho  desenvolvido  pelos  aludidos
milicianos.(Nota nº1531/2016/DGP-6)

Louvo o Maj PM Mat. 920492-0 – MARCELO ANDRADE BARBOSA e o 1º Sgt PM
Mat.  28730-0  VALMIR  ALVES  DA SILVA,  por  terem  tido  a  excelente  ideia  da  criação,
elaboração e efetivação do link “ DGP 4 ”, o qual, atualmente, encontra-se hospedado e disponível
no  site  da  PMPE,  no  endereço  eletrônico:  “  http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/dgp-4 ”,
contendo Instruções online aos inativos e pensionistas da Corporação PMPE, no tocante às feituras
de diversos requerimentos que serão,  posteriormente,  encaminhados à DGP-4, para análise de
direitos. 

Acessando o link em questão, o usuário pode, na comodidade de seu lar, no horário que
bem convier, visualizar, de maneira simples e didática, a descrição do assunto de seu interesse, de 
acordo com o objeto específico a ser requerido; fica também ciente da documentação exigida, a
qual deverá ser anexada e ainda, após imprimir e preencher o(s) modelo(s) de requerimento(s) que
deseja pleitear; e, posteriormente, poderá encaminhá-lo(s), através da P1 da OME mais próxima a
sua residência (onde se gerará um número de SIGEPE e será entregue ao requerente para que ele
acompanhe  a  tramitação)  ou,  ainda,  pessoalmente  ou  por  meio  de  representantes  legais,  dar
entrada na DGP 4. 

A presente ferramenta online foi criada em tempo oportuno, pois tem facilitado bastante
a vida da maioria dos usuários, principalmente, os residentes no interior do Estado, que, muitas
vezes, chegavam na aludida Seção desconhecendo de informações básicas sobre seus direitos e
nem sabiam o que deveriam requerer. Antes da criação desse link aliado, era comum observar, por
várias vezes, usuários do interior, após seus atendimentos pessoais na DGP 4, terem que retornar
às suas cidades, por falta de documentos necessários para dar entrada em seus pleitos, situações
essas  que  só provocava estresse  e  perda  de  seus  preciosos  tempo e dinheiro  com a  logística
empregada, repetidas vezes. 

Por conseguinte, a criação do link proporcionou esclarecimento e maior conhecimento
dos assuntos de interesse aos usuários inativos e as pensionistas; mais celeridade aos processos
administrativos; redução da concentração de usuário aguardando o atendimento, redução de gastos
por parte da DGP 4, dentre outros.

São atitudes proativas e inovadoras como essa que devem ser enaltecidas e servem de 

http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/dgp-4
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exemplo  para  os  que  fazem a  PMPE,  pois  se  voltam sempre  ao  bem-estar  do  usuário,  com
economicidade e dar maior eficácia e eficiência à gestão pública.

Policiais Militares honrados, compromissados, inteligentes, possuidores de  know-how
invejável, e voltados ao bem-servir com excelência em tudo que gerenciam. Que seus exemplos
contagiem os  demais  e  sejam espelhos  reluzentes  e  baluartes  preciosos  mirados pelos  demais
companheiros na execução das atividades profissionais, tudo em prol da nobre missão de “Servir
BEM, a quem SEMPRE serviu”.

É, pois, por um dever de justiça que esta Diretora não se furta para consignar o presente
ENCÔMIO INDIVIDUAL, enaltecendo o valoroso e imprescindível trabalho desenvolvido por
tais milicianos.(Nota nº1532/2016/DGP-6)

Louvo o 2º Sgt PM Mat. 28084-4 AILTON SANTANA DE OLIVEIRA,  pela valiosa
colaboração dispensada  a  esta  PMPE,  durante  todos estes  anos  de dedicação integral  à  causa
pública e ao povo pernambucano, e, em especial,  à esta Diretoria de Gestão de Pessoas, mais
precisamente na DGP-4, onde serviu de maneira primorosa, em seus últimos anos na situação de
ativo na Corporação.  Por ocasião de sua passagem para a Reserva Remunerada, após trinta anos
de  labuta,  deixa  um legado  de  alto  grau  de  profissionalismo e  abnegação,  pois  nunca  mediu
esforços para atender as demandas a ele impostas, correspondendo às expectativas depositadas e
contribuindo,  incomensuravelmente,  com  sua  performance  exemplar  para  a  qualidade  do
atendimento ao público-alvo da DGP-4.

Policial  Militar  agregador,  experiente,  abnegado  e  dotado  de  indelével  senso  de
responsabilidade,  colaborou  sobremaneira  para  o  sucesso  das  atividades  operacionais  e
administrativas na Corporação, desempenhando-as com o esmero, amor e eficácia.

O exemplo espelhado nas ações  do Sgt  Oliveira  é  o resultado da incessante labuta,
compromisso  e  comprometimento  e  escolha  pela  superação  dos  obstáculos  e  dos  desafios
advindos de um atendimento ao público com poucos atendentes e muitas demandas; desafios estes
superados também pela dedicação deste profissional, fato comprovado por todos que tiveram a
honra de conviver com este ser humano de alto quilate, baluarte precioso e de caráter admirável.

Agradecemos  pela  valiosa  contribuição  prestada  à  Policia  Militar  e  à  sociedade
pernambucana, oportunidade em que lhe consigno o presente elogio, desejando-lhe pleno sucesso
no desempenho de suas atividades, agora em sua merecida aposentadoria. (INDIVIDUAL).(Nota
nº1533/2016/DGP-6)

FÁBIO DANTAS DE MACÊDO – TC PM
Resp. pela Diretora de Gestão de Pessoas

CONFERE:

       LAELSON BARBOSA DE AGUIAR-TC PM
       Resp. pelo Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

Difusão: Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br
MENSAGEM BÍBLICA
Ensina-me a fazer a tua vontade, pois tu és o meu Deus; que o teu bondoso Espírito me conduza 
por terreno plano. Salmos143:10.

http://www.pm.pe.gov.br/

